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Ementa: Indica ao Sr. Governador o encaminhamento de recursos à Secretaria Municipal de Esportes da Capital, para

reforma e implementação de melhorias no campo de futebol que especifica.
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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que encaminhe de recursos no importe de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) à
Secretária Municipal de Esportes da Cidade São Paulo, para reforma e implementação de melhorias
consistentes em instalação de gramado sintético, iluminação, instalação de alambrado, e outras que se
fizerem necessárias, no campo de futebol localizado na Rua Lamarão nº. 20, Jardim Cabuçu, São Paulo,
CEP 02238-310.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O investimento em nossos municípios é fundamental para a redução das desigualdades sociais em nosso
estado, visando o desenvolvimento e promoção da inclusão social.
 
A  premissa  fundamental  da  presente  indicação é  a de  que  a  prática  desportiva  constitui-se  como
importante fator de desenvolvimento e inclusão social. Além do desenvolvimento motor imaginado de
antemão quando se fala de prática desportiva, outros elementos, como o desenvolvimento de relações
sociais qualificadas e o direito constitucional ao lazer, são presentes . Simultaneamente temos também a
formação cidadã por  intermédio  da disciplina,  respeito  às  regras,  confiança,  organização coletiva,
reconhecimento dos próprios limites e dos colegas, entre outros valores importantes para a formação do
indivíduo na sociedade.
 
Dessa forma, a disposição por parte do Poder Público de infraestrutura esportiva na cidade de São
Paulo converge com ações de políticas públicas que vão diretamente ao encontro dos temas transversais
de gênero, igualdade racial e pessoas com deficiência.
 
Por esse motivo solicitamos o envio de recursos para a Prefeitura Municipal acima identificada.
 
 

 
Luiz Fernando T. Ferreira

 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350031003400360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350031003400360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350031003400360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350031003400360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100350031003400360030003A005000

Assinado eletrônicamente por Luiz Fernando T. Ferreira em 25/10/2023 16:12 

Checksum: BFBFE191BCA424E9DAE725A45E95180DFE9793A8E787B8F00EB7378EBFC88A0B

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350031003400360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


